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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste



PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2023
 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 03/2023

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, CNPJ nº 01.367.804/0001-96, localizada na Rua Rio Grande do Sul nº 142 – Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço por Item”, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e ainda o Decreto Municipal nº 023/2010, a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem:

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. As alterações no edital ser fizeram necessárias, tendo em vista que redação original se revelou restritiva. Isso porque, exigia condições muito rígidas e complexas para comprovação da capacidade técnica em uma contratação visando fornecimento imediato e integral. Isso sem dizer que estabeleceu limitação temporal para os atestados de capacidade técnica. 

3. DAS ALTERAÇÕES

3.1. Redação do item 9.1.4 do edital passa ser a seguinte:

“9.1.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a) A documentação relativa à qualificação técnica consistirá na apresentação de no mínimo 01(um) atestado de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando fornecimentos em quantidade e qualidade semelhantes ao objeto descrito.”
......................................................................................................................................................

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1. Permanecem inalteradas todas as demais condições do certame. 

Figueirópolis D’Oeste – MT., 05 de dezembro de 2023.
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